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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°        DE 2013 
(Do Sr. Nilson Leitão) 

   
  
  

Requer informações ao Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda, Guido Mantega, acerca 
dos gastos empregados para a realização das 
propagandas governamentais do Programa 
Minha Casa Minha Vida veiculada na mídia 
nacional. 

. 
 
 
 
 Senhor Presidente, 
 
 

  Requeiro, com base no artigo 50, § 2º da Constituição Federal, e na 

forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas as informações abaixo elencadas ao 

Ministro de Estado da Fazenda, Guido Mantega, acerca dos gastos 

empregados para a realização das propagandas governamentais do Programa 

Minha Casa Minha Vida veiculada na mídia nacional.  

Requeiro informar, especificamente, a relação de gastos no período de 

janeiro de 2011 até a presente data, discriminando os respectivos períodos, 

valores previstos e efetivamente pagos, valor dos caches pagos informando 

ainda o nome dos artistas contratados. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

   A malversação dos recursos públicos tem sido algo constante nos 

últimos anos. A população brasileira vem assistindo indignadamente a maneira 

como gestores públicos deixam recursos escoarem pelos ralos. 

  Em 2012, com o intuito de informar a população sobre medidas 

adotadas pelos órgãos públicos, o governo federal gastou R$ 1,2 bilhão com 
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propaganda oficial.  Nos últimos dez anos, as campanhas publicitárias do 

governo e empresas estatais custaram R$ 10,8 bilhões aos cofres públicos, já 

descontada a inflação acumulada no período. A quantia exorbitante refere-se a 

todos os ministérios, autarquias, fundações, empresas estatais e sociedades 

de economia mista. 

   Sabidamente, ao Congresso Nacional, por meio de suas Casas e 

de suas comissões, cabe a obrigação de adotar uma postura altaneira no que 

tange à fiscalização dos atos do Poder Executivo, em virtude de sua missão 

institucional, conforme previsto no art. 71 da Constituição Federal. 

  Assim, as informações que solicitamos são de fundamental 

importância para o desempenho de nossas atribuições constitucionais. 

 

 

Sala das Sessões,    de junho de 2013. 

 

 

 

 
Deputado Nilson Leitão 
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